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O  roubo  ou  o  furto  da  carga  transportada  ou  depositada  trata­se  de  caso 
fortuito interno, como fato inevitável ocorrido no momento do transporte, o 
que não exclui a responsabilidade do transportador, sendo o risco inerente a 
atividade  empresária  desenvolvida.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça ­ REsp nº 1.172.027 ­ RJ (2009/0245739­4).  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer 
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  10855.004717/2002-01  9303-005.765 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Contribuinte Acórdão 3ª Turma 20/09/2017 II - AUTO DE INFRAÇÃO  SUL ATLÂNTICO BRASIL TRANSPORTES LTDA. FAZENDA NACIONAL  Recurso Especial do Contribuinte Negado Crédito Tributário Mantido CARF Hélcio Lafetá Reis  2.0.4 93030057652017CARF9303ACC  Assunto: Regimes Aduaneiros
 Data do fato gerador: 12/04/2002
 ROUBO DE MERCADORIA. CASO FORTUITO INTERNO. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR OU DEPOSITÁRIO. 
 O roubo ou o furto da carga transportada ou depositada trata-se de caso fortuito interno, como fato inevitável ocorrido no momento do transporte, o que não exclui a responsabilidade do transportador, sendo o risco inerente a atividade empresária desenvolvida. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça - REsp nº 1.172.027 - RJ (2009/0245739-4). 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões as conselheiras Tatiana Midori Migiyama e Vanessa Marini Cecconello, as quais manifestaram intenção de apresentar declaração de voto.
 (assinado digitalmente) 
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício 
 (assinado digitalmente)
 Demes Brito - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:Rodrigo da Costa Pôssas, Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Charles Mayer de Castro Souza, Demes Brito, Luiz Augusto do Couto Chagas, Valcir Gassen e Vanessa Marini Cecconello.
 
  Trata-se de Recurso Especial de divergência interposto pela Contribuinte com fundamento no artigo 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, aprovado pela Portaria MF 256, de 22 de junho de 2009, contra acórdão nº 3102-002.235, proferido pela 1º Câmara/2º Turma Ordinária da 3ª Seção de julgamento, que decidiu em negar provimento ao Recurso da Contribuinte, por entender que ocorrência de roubo, como não restou demonstrada a inexistência de culpa por parte da recorrente, tal circunstância descaracteriza a alegada eximente de caso fortuito ou de força como excludente de responsabilidade do transportador pelos tributos e encargos legais devidos em razão do extravio da carga.
Transcrevo, inicialmente, excerto do relatório da decisão de primeiro grau: 
"Trata de Notificação de Lançamento (fls. 3/6), em que formalizada a exigência de Imposto sobre a Importação (II), e multa pelo extravio ou falta de mercadoria.

De acordo com o Termo de Vistoria Eadi/Aurora nº 001/2002, 12/4/2002 (fls. 28/29), a Comissão de Vistoria apurou a falta de 4 (quatro) bobinas de vergalhão de cobre refinado com diâmetro de 8mm, peso líquido total de 20.290 Kg, valor FOB de US$ 36.759,40. Segundo a Informação Fiscal de fl. 30, a responsabilidade pela indenização do crédito tributário apurado foi atribuída à autuada, porque o extravio da mercadoria ocorrera durante a operação de trânsito aduaneira por ela realizada.

O acórdão recorrido restou assim ementado: 
ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS 
Data do fato gerador: 12/04/2002
TRÂNSITO ADUANEIRO. ROUBO DE CARGA. NÃO COMPROVADA A OCORRÊNCIA DO ROUBO OU A INEXISTÊNCIA DE CULPA DO TRANSPORTADOR. INOCORRÊNCIA DE CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR. EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE PELOS TRIBUTOS DEVIDOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. No âmbito do regime de trânsito aduaneiro, há excludente de responsabilidade pelos tributos devidos, em razão do extravio da mercadoria, se provado nos autos que, para o noticiado roubo da mercadoria, mediante assalto à mão armada, não houve omissão ou qualquer outra forma de participação que caracterize a culpa do transportador beneficiário do regime.
2. Nos presentes autos, a exigência do crédito tributário lançado deve ser mantida, porque o indigitado responsável não comprovou a ocorrência do noticiado roubo e tampouco a inexistência de culpa pela sua ocorrência.
Recurso Voluntário Negado".
Inconformada com tal decisão, a Contribuinte interpõe o presente Recurso, requerendo provimento ao apelo, mediante aos precedentes e argumentos apresentados. 
Para respaldar a dissonância jurisprudencial, aponta como paradigmas os acórdãos nºs 303-31.587 e 303-28.817. Em seguida, por sido comprovada a divergência jurisprudencial, o Presidente da 1º Câmara da 3º Seção de Julgamento, deu seguimento ao recurso.
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões, requerendo que seja negado seguimento ao Recurso, caso não seja este entendimento, requer ainda, que no mérito, seja negado provimento ao citado recurso, mantendo-se o acórdão proferido pela eg. Turma a quo por seus próprios fundamentos.
É o relatório. 
 Conselheiro Demes Brito - Relator 
O Recurso foi tempestivamente apresentado e atende os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 
A matéria divergente posta a esta E.Câmara Superior, diz respeito quanto a responsabilidade tributária atribuída ao transportador de mercadoria, que se encontrava em trânsito aduaneiro, quando ocorre roubo de carga. 
Conforme acima relatado, trata-se de Termo de Vistoria Eadi/Aurora nº 001/2002, 12/4/2002 (fls. 28/29), a Comissão de Vistoria apurou a falta de 4 (quatro) bobinas de vergalhão de cobre refinado com diâmetro de 8mm, peso líquido total de 20.290 Kg, valor FOB de US$ 36.759,40. Segundo a Informação Fiscal de fl. 30, a responsabilidade pela indenização do crédito tributário apurado foi atribuída à autuada, porque o extravio da mercadoria ocorrera durante a operação de trânsito aduaneira por ela realizada.
A causa do extravio das mercadorias ocorreu em decorrência de roubo, conforme consta no Boletim de Ocorrência, de, fls.21/23:
"Presente nesta distrital a vitima, informou que por volta das 5:00 horas conduzia o veiculo supra, pela Rodovia Regis Bitencourt e ao adentrar na Av. Francisco Morato, parou em um semáforo, ocasião em foi abordada pelo, individuo acima caracterizado, o qual se encontrava acompanhando de mais três indivíduos, cujas características não pode observar e mediante ameaça de arma de fogo, colocaram-no no interior de um veiculo, VW/Santana, cor preta, placas não anotadas, com dois indivíduos, sendo que outros tomaram o comando do seu veículo. Informa ainda que ficou no interior do referido santana, com a cabeça coberta, durante aproximadamente cinco horas, sendo que posteriormente o deixaram na Rodovia Anhanguera. Durante o tempo em que permaneceu em poder daqueles indivíduos, o veículo circulou e também parou por varias vezes . Vítima não tem condições de efetuar o reconhecimento fotográfico".   
Na Sessão de 27 de outubro de 2010, a Turma a quo por meio da Resolução nº 310200.147, o julgamento foi convertido em diligência, para que fossem solicitados esclarecimentos da autoridade policial e da companhia seguradora da carga. Do primeiro, se a comunicação de delito gerou a instauração de inquérito policial e, em caso afirmativo, quais foram as conclusões do referido inquérito, bem assim se, em tais investigações, foram coletados indícios que ponham em dúvida a veracidade das declarações prestadas pela vitima. Do segundo, a apresentação de cópia da apólice de seguro e da solicitação de indenização relativa ao pré-falado sinistro e, de posse dessas informações, fosse solicitado diretamente a companhia seguradora que informasse se a referida indenização fora paga e, em caso negativo, qual seria o motivo da negativa. Concluídas tais providencias, fosse elaborado parecer circunstanciado e concedida oportunidade ao sujeito passivo para se manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias. Findo tal prazo, independentemente de manifestação, os autos deviam retornar a este CARF para prosseguimento do julgamento.
Em cumprimento a referida diligencia, segundo Informação Fiscal de fl. 181, foram expedidos ofícios às autoridades policiais, porém, a resposta obtida ao final fora que não havia registro no sistema �Infocrim� da numeração do referido Boletim de Ocorrência. Intimada a apresentar a apólice de seguro e a solicitação de indenização, a interessada esclareceu que não podia atender à solicitação, pois, por contrato, fora responsável apenas pelo transporte da mercadoria, tendo ficado a contratação do seguro a cargo da importadora, que, após intimada e reintimada, informou que não localizara a documentação solicitada e que havia expirado o prazo de prescrição para guarda de documentos.
Por outro lado, a Contribuinte reitera sua tese de que a causa do extravio das mercadorias mediante roubo, foi ocasionado por fato alheio a sua vontade e de seus prepostos, e que não poderia ser responsabilizada pelo crédito tributário porque o roubo configurava excludente de responsabilidade, a qual encontrava-se desprotegida, pois o Estado não prestava segurança adequada e não tinha como evitar o roubo. Cita precedentes do STJ e do extinto 3º Conselho de Contribuintes que atribuía ao roubo de carga, mediante assalto, a condição de eximente de responsabilidade do transportador por caso fortuito ou de força maior.
Nada obstante, a decisão recorrida por bem negou provimento ao Recurso Voluntário, por entender que ainda admitida a ocorrência do referido roubo, como não restou demonstrada a inexistência de culpa por parte da recorrente, tal circunstância descaracteriza a alegada eximente de caso fortuito ou de força como excludente de responsabilidade do transportador pelos tributos e encargos legais devidos em razão do extravio da carga.
Com efeito, a questão fática do presente processo é deplorável, por um lado, a Autoridade Policial não elucida o roubo, a Contribuinte se quer formaliza o Boletim de Ocorrência por meio de queixa-crime para que se possa materializar o crime. Por outra banda, o transportador, proprietário da carga e seguradora, após intimadas e reintimadas, informaram que não localizaram a documentação solicitada e que havia expirado o prazo de prescrição para guarda de documentos.
Penso que há um exagero na pretensão da Contribuinte, quanto aos precedentes do Superior Tribunal de Justiça - STJ, de fato, existem algumas decisões favoráveis pela não incidência dos tributos quando oriundos de roubo, contudo, tal posição não se reflete por todos os Ministros, além disso, a matéria não esta sob o rito dos recursos repetitivos. Acredito que ainda há tempo para uma melhor reflexão do STJ sobre o tema. 
Para o deslinde do conflito jurisprudencial instaurado, se faz necessário delimitar o conceito de caso fortuito e força maior. Em que pese os referidos conceitos serem de propriedade do Direito Privado, nada obstante, é possível sua utilização no Direito Tributário por força dos artigos 109 e 110 do Código Tributário Nacional - CTN, verbis :
"Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários.
Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias".
No caso, a respeito das causas excludentes de responsabilidade em razão de caso fortuito e força maior, o parágrafo único do art. 393 do Código Civil, de 2002, dispõe o seguinte:
Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.
O Parecer Normativo CST nº 39/1978, trata e define o assunto, da seguinte forma:
"Fortuito é, no sentido exato de seu significado (acaso, imprevisão, acidente), o evento que não se pode prever e que, quando ocorre, se mostra superior às forças ou vontade do homem, para que seja evitado. Caso de força maior é o fato que se prevê ou é previsível, mas que não se pode, igualmente, evitar, visto que é mais forte que a vontade ou ação do homem. Assim, ambos se caracterizam pela irresistibilidade e se distinguem pela previsibilidade ou imprevisibilidade. [...], ao passo que os casos de outras espécies mostram ação de quem os praticou ou se converteram em efeito, em função das causas de imprevidência, negligência, imprudência, imperícia, complacência, conivência, inércia, omissão, etc. Entre outros, se consideram casos fortuitos e de força maior os seguintes: tempestade, borrasca, inundação, terremoto, granizo, maremoto, naufrágio, incêndio, geada, nevasca, tufão, furacão, etc., ou quaisquer outros acontecimentos dessa ordem, imprevisíveis ou previsíveis, mas inevitáveis.
 Por princípio, ninguém responde pelos casos fortuitos ou de força maior, pois que inevitáveis por natureza e essência, aconteceram porque tinham que acontecer, sem que sejam imputáveis a algo ou alguém�.. 
Neste sentido, na data do roubo, a excludente de responsabilidade estava contida nos artigos 595 combinada com 591, do Regulamento Aduaneiro - RA/2002, in verbis:
Art. 595. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 591, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir a sua responsabilidade.
§ 1o Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente. 
§ 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria. 
Dos dispositivos supra transcritos, entendo que mesmo comprovado caso fortuito ou força maior não se aplicam no caso em espécie, considerando que, em verdade, se trata de caso fortuito interno, como fato inevitável ocorrido no momento do transporte, o que não exclui a responsabilidade do transportador, sendo o risco inerente a atividade empresária desenvolvida pela Contribuinte. Por outro lado, tal entendimento, não ocorre no caso fortuito externo, que nada tem haver com atividade do sujeito passivo, em tese excluiria o dever de pagamento dos impostos junto a Fazenda. 
Neste mesmo sentido, é o entendimento da Ministra Eliana Calmon, nos autos do REsp nº 1.172.027 - RJ (2009/0245739-4). Vejamos:
"a) a responsabilidade pelos tributos apurados em relação ao extravio de mercadoria será de quem lhe deu causa, cabendo ao indicado como responsável a prova de caso fortuito ou força maior que possa excluir seu dever com o fisco.
A questão colocada nos autos passa necessariamente pela definição do momento do fato gerador do imposto de importação e pelos fatores que excluiriam a responsabilidade do recorrente.
Preceitua o art. 19 do CTN que o fato gerador do imposto de importação consuma-se com a entrada do produto em território nacional. Assim, destinando-se a mercadoria ao mercado interno e excluindo-se os casos em que ela apenas transita pelo território nacional rumo a outro país, por exemplo, conclui-se que o imposto de importação é devido já no momento em que o produto ingressa no Brasil.
No que diz respeito às causas excludentes de responsabilidade, observo que a tese abraçada pelo recorrente relaciona-se com a ocorrência da força maior, que é um acontecimento imprevisível ligado a fatos externos, independentes da vontade humana, que impedem o cumprimento das obrigações.
Com base nesse conceito, defende o recorrente que não poderia responder pela perda do produto porque o roubo à mão armada seria um acontecimento alheio à sua vontade que ilidiria qualquer pretensão fazendária. Tal posicionamento não pode prosperar, pois defender que esse fato é um caso fortuito torna-se descabido porque roubos e furtos de caminhões, ônibus e carros nas vias terrestres brasileiras é fato corriqueiro, comum e, em verdade, previsível.
Daí a razão pela qual o transportador deve se resguardar de todas as ocorrências possíveis que causem algum dano ou extravio na mercadoria, contratando, por exemplo, um seguro que garanta indenização por qualquer prejuízo que ele possa sofrer, como bem destacou a instância de origem.
O fortuito interno, como fato inevitável ocorrido no momento da realização do serviço, não exclui a responsabilidade do transportador, se ele fizer parte de sua atividade e se ligar aos riscos do empreendimento. O mesmo não ocorre com o fortuito externo, que não guarda relação alguma com a atividade do recorrente e aí sim excluiria o seu dever perante o fisco.
A partir desse raciocínio, entendo que o art. 480 do regulamento aduaneiro aprovado pelo Decreto 91.030/85, apontado pelo recorrente como violado, ao se referir ao caso fortuito, relaciona-se em verdade com o fortuito externo, o que não seria o caso dos autos, pois a possibilidade de a carga ser roubada à mão armada relaciona-se diretamente com a atividade desenvolvida pelo recorrente, de onde se extrai que a questão debatida trata de fortuito interno, ficando afastada a aplicação desse dispositivo e a possível infringência apontada.
Destaco que o referido roubo ocorreu no trajeto da mercadoria entre a aduana do Rio de Janeiro e o seu destino no Espírito Santo, ou seja, durante o transporte de mercadoria já desembaraçada, conforme se extrai de trecho da sentença de fl. 124, que se transcreve:
Fica evidente que as autoridades alfandegárias não eram mais responsáveis pela guarda dos bens, que já haviam sido desembaraçados.
Dessa forma, preenchidas todas as fases do fato gerador do Imposto de Importação, este é plenamente devido. Incidem na espécie, portanto, os arts. 136 do CTN, 32 e 60 do Decreto-lei 37/66, segundo os quais cabe ao responsável reconhecido pela autoridade aduaneira indenizar a Fazenda Nacional do valor dos tributos que deixaram de ser recolhidos em conseqüência de extravio de mercadorias, já que o recorrente não fica dispensado da sua obrigação, haja vista a ocorrência de fortuito interno, que o mantém ligado ao dever de pagar os impostos e encargos atividade empresária exercida pela recorrente inerente o risco da atividade empresária, o que não tem relação com caso fortuito externo, como fato inevitável ocorrido no momento da realização do
serviço, não exclui a responsabilidade do transportador, se ele fizer parte de sua atividade e se ligar aos riscos do empreendimento. O mesmo não ocorre com o fortuito externo, que não guarda relação alguma com a atividade do recorrente e aí sim excluiria o seu dever perante o fisco. o que não seria o caso dos autos, pois a possibilidade de a carga ser roubada à mão armada relaciona-se diretamente com a atividade desenvolvida pelo recorrente, de onde se extrai que a questão debatida trata de fortuito interno, ficando afastada a aplicação desse dispositivo e a possível infringência apontada.
Destaco que o referido roubo ocorreu no trajeto da mercadoria entre a aduana do Rio de Janeiro e o seu destino no Espírito Santo, ou seja, durante o transporte de mercadoria já desembaraçada.
Fica evidente que as autoridades alfandegárias não eram mais responsáveis pela guarda dos bens, que já haviam sido desembaraçados.
Dessa forma, preenchidas todas as fases do fato gerador do Imposto de Importação, este é plenamente devido. Incidem na espécie, portanto, os arts. 136 do CTN, 32 e 60 do Decreto-lei 37/66, segundo os quais cabe ao responsável reconhecido pela autoridade aduaneira indenizar a Fazenda Nacional do valor dos tributos que deixaram de ser recolhidos em conseqüência de extravio de mercadorias, já que o recorrente não fica dispensado da sua obrigação, haja vista a ocorrência de fortuito interno, que o mantém ligado ao dever de pagar os impostos e encargos discriminados nos autos de infração".
O Ministro Humberto Martins, no voto vista do referido REsp, acompanhou a Relatora Ministra Eliana Calmon, nos seguinte termos:
"Como precisamente destacado pela Ministra Relatora, discute-se nos autos se o roubo de mercadorias configura, ou não, caso fortuito para efeito de eximir de responsabilidade o transportador, partindo da premissa, não contestada, de que efetivamente ocorrera o roubo das mercadorias.
No REsp 734.403/RS, que trata de matéria semelhante à dos autos, acompanhei o Ministro Mauro Campbell Marques, relator, por entender que a lei tributária é indiferente se o contribuinte teve, ou não, proveito econômico com a mercadoria, sendo suficiente a saída da mercadoria do estabelecimento para se caracterizar o fato gerador.
A seguir, reproduzo a ementa sugerida para o referido acórdão, que se encontra pendente de publicação:
"PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO NÃO-CONFISCO E DA NÃO-CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME PELO STJ EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. MOMENTO DA OCORRÊNCIA. SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL OU EQUIPARADO. ROUBO DE CARGA APÓS O FATO GERADOR. INAPLICABILIDADE DO ART. 174, V, DO RIPI-98. EXIGÊNCIADO TRIBUTO.
4. O roubo ou furto de mercadorias é risco inerente à atividade do industrial produtor. Se roubados os produtos depois da saída (implementação do fato gerador do IPI), deve haver a tributação, não tendo aplicação o disposto no art. 174, V, do RIPI-98. O prejuízo sofrido individualmente pela atividade econômica desenvolvida não pode ser transferido para a sociedade sob a forma do não pagamento do tributo devido. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."
Nesse contexto, mantenho-me coerente com o posicionamento adotado naquele julgado, porquanto uma eventual frustração da operação subjacente, em razão do roubo, não impede o surgimento da obrigação tributária em termos definitivos, porquanto o fato gerador do imposto de importação se consumou com a entrada da mercadoria no território nacional (art. 19 do CTN).
Com efeito, o eventual roubo dos produtos importados, durante o transporte de mercadoria já desembaraçada, faz parte dos riscos da atividade econômica, que não podem ser transferidos ao Estado. Dessa forma, não é possível dela se afastar com argumentos, por mais que hermeneuticamente críveis, de que se trata de caso fortuito ou de força maior.
Nem se alegue que o roubo de cargas nas estradas é resultado da negligência do Estado no cumprimento do seu dever de prestar segurança pública, uma vez que a culpa do Estado pela ausência de segurança que culminou com o roubo/furto da mercadoria tem natureza administrativa, cuja responsabilidade civil, se houver, deverá ser apurada em processo próprio judicial.
Portanto, concordo com a tese de que os roubos e furtos de caminhões, ônibus e carros nas vias terrestres brasileiras não podem ser considerados caso fortuito. Ante o exposto, com as devidas vênias ao Ministro Castro Meira, acompanho integralmente a Ministra Eliana Calmon".
A matéria referente ao caso fortuito interno, já foi tratada nesta E. Câmara Superior, conforme decisão consubstanciada no Acórdão nº 9303004.715, de relatoria do Ilustre Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, pronunciada na sessão de julgamento de 21 e março de 2017. in verbis:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO II Data do fato gerador: 12/08/2001
ROUBO DE MERCADORIAS. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR OU DEPOSITÁRIO.
O roubo ou o furto da carga transportada ou depositada correspondem à hipótese que a doutrina convencionou denominar caso fortuito interno, que poderia ser previsto, e cujos efeitos poderiam ser evitados. Consequentemente, não há que se falar em caso fortuito ou força maior, para efeito de exclusão da responsabilidade. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
Recurso Especial do Procurador Provido.
Já no Acórdão nº 9303004.716, voto vencedor do Ilustre Conselheiro Andrada Marcio Canuto Natal, que versa sobre matéria idêntica à dos autos, acompanhei o Relator designado, por entender que o roubo da carga transportada corresponde à hipótese que a doutrina convencionou denominar caso fortuito interno, que poderia ser previsto, e cujos efeitos poderiam ser evitados. Vejamos:
ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS
Data do fato gerador: 20/02/2002
TRÂNSITO ADUANEIRO. ROUBO DE CARGA. RESPONSABILIDADE DO TRANSPORTADOR.
O roubo da carga transportada corresponde à hipótese que a doutrina convencionou denominar caso fortuito interno, que poderia ser previsto, e cujos efeitos poderiam ser evitados. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
Diante de tudo que foi exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso da Contribuinte. 
É como voto 
(assinado digitalmente)
Demes Brito 












 
 Conselheira Tatiana Midori Migiyama
�A priori�, cabe recordar que, nesse julgamento, expressei-me por negar provimento, votando pelas �conclusões�. Sendo assim, peço vênia ao ilustre relator Conselheiro Demes Brito para manifestar meu entendimento acerca da matéria e clarificar o direcionamento de meu voto.
Em relação à matéria, qual seja, reconhecimento pela autoridade aduaneira da não incidência do fato gerador para cobrança dos valores em questão, em virtude da excludente de responsabilidade prevista no Regulamento Aduaneiro, importante trazer que à época dos fatos, estava vigente a seguinte norma no Regulamento Aduaneiro (Grifos Meus) � RA/2002:
�Art. 595. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 591, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir a sua responsabilidade.
§ 1o Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente. 
§ 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria�

Posteriormente, houve alteração com o Decreto 6759/09 � que contemplou a seguinte redação:
�Art. 660. A responsabilidade pelo extravio ou pela avaria de mercadoria será de quem lhe deu causa, cabendo ao responsável, assim reconhecido pela autoridade aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do valor do imposto de importação que, em consequência, deixar de ser recolhido, ressalvado o disposto no art. 655 (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 60, parágrafo único). 
[...]
Art. 664. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 660, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir a sua responsabilidade. 
§ 1o Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente. 
§ 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria.�

Constata-se que o Decreto 8.010/2013 alterou tais dispositivos sem relevantes alterações (Grifos Meus):
�Art. 660. Os créditos relativos aos tributos e direitos correspondentes às mercadorias extraviadas na importação, inclusive multas, serão exigidos do responsável por meio de lançamento de ofício, formalizado em auto de infração, observado o disposto no Decreto nº 70.235, de 1972 (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 60, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 40). (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, considera-se responsável (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 60, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 40): (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
I - o transportador, quando constatado o extravio até a conclusão da descarga da mercadoria no local ou recinto alfandegado, observado o disposto no art. 661; ou (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
II - o depositário, quando o extravio for constatado em mercadoria sob sua custódia, em momento posterior ao referido no inciso I. (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
§ 2º Fica dispensado o lançamento de ofício de que trata o caput na hipótese de o importador ou de o responsável assumir espontaneamente o pagamento dos créditos (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 60, § 3º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 40). (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
[...]
Art. 664. A responsabilidade a que se refere o art. 660 pode ser excluída nas hipóteses de caso fortuito ou força maior. (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013)
Parágrafo único. Para os fins de que trata o caput, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente. (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013)�

Mister, então, entender ser notória a existência de roubos de carga no país, sendo previsível e inevitável o roubo.

Proveitoso lembrar que todo registro de declaração � Boletim de Ocorrência é assinado pelo declarante, que se responsabiliza pela veracidade do seu conteúdo. 

Há, ainda, uma figura delitiva específica para incriminar a conduta da pessoa que comunica falsamente a ocorrência de crime a autoridade policial, que se encontra prevista no artigo 340 do Código Penal.

O que, por conseguinte, não há como ignorar os elementos trazidos pelo administrado, com a percepção inicial de que o sujeito passivo possa ter agido de má fé, pois se assim fosse, tal dispositivo seria inócuo e impraticável no mundo jurídico.

Ademais, recorda-se que, nos termos do art. 4º, inciso II, da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal traz (Grifos meus):
�Art. 4º. São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo de outros previstos em ato normativo:
I � expor os fatos conforme a verdade;
II � proceder com lealdade, urbanidade e boa-fé;
[...]�

Sendo assim, para analisar o enquadramento do caso vertente à hipótese excludente de responsabilidade trazida pelo Regulamento Aduaneiro, torna-se necessário utilizar como premissa de que o sujeito passivo expôs os fatos com a verdade e procedeu com boa-fé.

E, ato contínuo, verificar se o caso se enquadra nos conceitos de caso fortuito ou força maior.

Para melhor elucidar os conceitos, trago os já trabalhados pelo De Plácido e Silva:
�Caso fortuito:
É expressão especialmente usada, na linguagem jurídica, para indicar todo caso que acontece imprevisivelmente, atuado por uma força que não se pode evitar.

Com efeito, todos os eventos que ocorrem, sem que a vontade do homem os possa impedir ou sem que tenha ele participado, de qualquer maneira, para a sua efetivação devem ser enquadrados como caso fortuito. Tal conceito considero o acaso e a imprevisão.

No que tange ao conceito de força maior, tem-se de ser um fato previsível, que não se pode evitar, considerando ser �mais forte� que a vontade ou ação do homem. O que reflete a irresistibilidade. 

Dessa forma, caso fortuito ou força maior tem como características a impossibilidade de serem evitados, previstos ou não previstos e a inevitabilidade

Sendo assim, em vista do transcrito, entendo pela exclusão da responsabilidade da transportadora pela falta de mercadoria sob regime de trânsito aduaneiro, em decorrência do roubo por se caracterizar como caso fortuito ou força maior, mas desde que os elementos trazidos aos autos do processo sejam suficientes para se demonstrar que o caso em questão confere com a hipótese excludente de responsabilidade.

No caso vertente, considerando que o relator trouxe em seu voto (Grifos meus):
�Com efeito, a questão fática do presente processo é deplorável, por um lado, a Autoridade Policial não elucida o roubo, a Contribuinte se quer formaliza o Boletim de Ocorrência por meio de queixa-crime para que se possa materializar o crime. Por outra banda, o transportador, proprietário da carga e seguradora, após intimadas e reintimadas, informaram que não localizaram a documentação solicitada e que havia expirado o prazo de prescrição para guarda de documentos.

Entendo que não foram apresentados elementos suficientes � Boletim de Ocorrência, elucidação do roubo por autoridade policial, bem como documentos que comprovem a contratação de seguro de carga, para se enquadrar o evento como sendo decorrente de caso fortuito ou força maior. Vê-se que tais elementos, tal como expõe o Regulamento Aduaneiro, são essenciais para a subsunção do caso vertente à hipótese excludente de responsabilidade, eis que afasta a imprudência ou negligência do sujeito passivo, bem como comprova, haja vista a boa-fé do administrado, de que o caso se enquadra como sendo caso fortuito ou de força maior. 

Ressurjo ainda que o sujeito passivo deveria ter prestado todas as informações e apresentado todos os documentos para o esclarecimento de todos os fatos narrados para o enquadramento pretendido, conforme reza o próprio art. 4º, inciso IV, da Lei 9.784/99.
Em vista de todo o exposto, pela ausência dos elementos essenciais ao enquadramento como caso fortuito ou força maior, neguei provimento ao Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, acompanhando o nobre relator pelas conclusões.

(assinado digitalmente)
Tatiana Midori Migiyama 




Declaração de Voto 
Conselheira Vanessa Marini Cecconello
Conforme relatado pelo Ilustre Conselheiro Demes Brito, trata-se de controvérsia atinente à possibilidade de o roubo de carga, ocorrido durante o trânsito aduaneiro da mercadoria, ser considerado como excludente da responsabilidade tributária do transportador. 
Tem-se o entendimento por considerar o furto ou roubo de carga, durante o trânsito aduaneiro, como excludente da responsabilidade tributária, mediante a devida comprovação da ocorrência da força maior. No caso presente, entretanto, acompanhou-se o voto do n. Relator pelas suas conclusões � já que se defende tese antagônica, para negar provimento ao recurso especial da Contribuinte, por se entender ausente a demonstração do infortúnio no trânsito aduaneiro. 
O trânsito aduaneiro constitui-se em regime especial de suspensão dos tributos incidentes na operação de comércio exterior de mercadorias � art. 73 do Decreto-lei nº 37/66, durante o transporte das mesmas de um ponto a outro do território aduaneiro. Os beneficiários estão elencados no art. 273 do Decreto nº 4.543/2002, reproduzido no art. 321 do Decreto nº 6.759/2009, Regulamento Aduaneiro atualmente em vigor. 
A responsabilidade pelos tributos devidos incidentes sobre as mercadorias beneficiadas com o regime de trânsito aduaneiro é do transportador, conforme disposições contidas nos artigos 289 e 292, ambos do Decreto nº 4.543/2002 � Regulamento Aduaneiro de 2002 (RA/2002), disposições reproduzidas nos artigos 337 e 339 do Decreto nº 6.759/2009 � Regulamento Aduaneiro de 2009 (RA/2009). Além disso, a legislação aduaneira também imputa a responsabilidade pelo extravio de mercadoria a quem lhe deu causa � artigo 591 do RA/2002, devendo o responsável, identificado pela Autoridade Aduaneira, indenizar a Fazenda Nacional do valor do imposto de importação que deixou de ser recolhido. 
De outro lado, o art. 595 do RA/2002 (reproduzido no art. 664 do RA/2009) prevê a hipótese de exclusão da responsabilidade do transportador, tanto contratual quanto das obrigações tributárias, quando houver prova da ocorrência de caso fortuito ou força maior, in verbis:
Art. 595. A autoridade aduaneira, ao reconhecer a responsabilidade nos termos do art. 591, verificará se os elementos apresentados pelo indicado como responsável demonstram a ocorrência de caso fortuito ou de força maior que possa excluir a sua responsabilidade.
§ 1o Para os fins deste artigo, e no que respeita ao transportador, os protestos formados a bordo de navio ou de aeronave somente produzirão efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente.
§ 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria.
A divergência que se verifica nos Tribunais, em âmbito administrativo e judicial, é se o roubo de carga pode ser enquadrado nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, elementos dotados de significativa subjetividade, bem como averiguar-se a suficiência do registro do boletim de ocorrência como prova do alegado roubo. 
Os conceitos de caso fortuito e de força maior guardam relação com a imprevisibilidade e previsibilidade, respectivamente, bem como a sua irresistibilidade em ambos os institutos, sendo inevitáveis pela vontade ou força do homem. Os efeitos jurídicos e a impossibilidade de serem evitados lhes são características comuns. 
Por ser o roubo elemento previsível (tanto que são adotadas pelas transportadoras medidas de segurança para mitigar o risco), entende-se que o mesmo pode ser enquadrado como hipótese de força maior, para excludente da responsabilidade tributária da transportadora, preenchidos os requisitos de comprovação do infortúnio, sendo suficiente para tanto o registro do boletim de ocorrência, e, ainda, desde que não demonstrado ter a transportadora incorrido em negligência, imprudência ou imperícia. 
Nesse sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça no voto vencedor dos embargos de divergência em REsp nº 1.172.027-RJ, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis Moura, e no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de instrumento nº 728.607 � SP, de relatoria do Ministro Humberto Gomes de Barros, cujos fundamentos foram sintetizados nas seguintes ementas:
TRIBUTÁRIO. IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO. TRANSPORTE DE CARGA. ROUBO. FORÇA MAIOR. SITUAÇÃO PREVISÍVEL, PORÉM INEVITÁVEL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DESCUIDO POR PARTE DO TRANSPORTADOR. CAUSA DE EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE.
1. O roubo, na linha do que vem professando a jurisprudência desta Corte, é motivo de força maior a ensejar a exclusão da responsabilidade do transportador que não contribuiu para o evento danoso, cuja situação é também prevista pela legislação aduaneira.
2. Assim, a responsabilidade, mesmo que tributária, deve ser afastada no caso em que demonstrada a configuração da força maior dosada com a inexistência de ato culposo por parte do transportador ou seu preposto.
3. Embargos de divergência conhecidos e providos.
(EREsp 1172027/RJ, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, CORTE ESPECIAL, julgado em 18/12/2013, DJe 19/03/2014) (griou-se)
CIVIL. INDENIZAÇÃO. TRANSPORTADORA. ROUBO DE CARGA. FORÇA MAIOR.
- O roubo de carga durante o transporte constitui força maior a isentar de responsabilidade a transportadora.
(AgRg nos EDcl no Ag 728.607/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/10/2006, DJ 18/12/2006, p. 372) (grifou-se)
Portanto, o roubo de carga enquadra-se nas hipóteses de força maior para fins de exclusão da responsabilidade tributária do transportador, desde que comprovada a sua ocorrência e inexistente ato culposo do responsável. 
Nessa esteira, no caso em apreço, por não terem sido preenchidos os requisitos da comprovação do infortúnio - roubo da carga - entendeu-se por não ser a hipótese de exclusão da responsabilidade tributária do transportador, negando-se provimento ao seu recurso especial. 
Diante do exposto, negou-se provimento ao recurso especial da Contribuinte, acompanhando o voto do Nobre Relator pelas suas conclusões.
É o voto.
(assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello
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Souza,  Demes  Brito,  Luiz  Augusto  do  Couto  Chagas,  Valcir  Gassen  e  Vanessa  Marini 
Cecconello. 

 

Relatório 

Trata­se de Recurso Especial de divergência interposto pela Contribuinte com 
fundamento no  artigo 67 do Anexo  II  do Regimento  Interno do Conselho Administrativo de 
Recursos  Fiscais  ­  CARF,  aprovado  pela  Portaria MF  256,  de  22  de  junho  de  2009,  contra 
acórdão  nº  3102­002.235,  proferido  pela  1º  Câmara/2º  Turma  Ordinária  da  3ª  Seção  de 
julgamento,  que decidiu  em negar provimento  ao Recurso da Contribuinte,  por  entender que 
ocorrência  de  roubo,  como  não  restou  demonstrada  a  inexistência  de  culpa  por  parte  da 
recorrente,  tal  circunstância  descaracteriza  a  alegada  eximente  de  caso  fortuito  ou  de  força 
como excludente de responsabilidade do transportador pelos tributos e encargos legais devidos 
em razão do extravio da carga. 

Transcrevo, inicialmente, excerto do relatório da decisão de primeiro grau:  
"Trata  de  Notificação  de  Lançamento  (fls.  3/6),  em  que  formalizada  a 
exigência de Imposto sobre a Importação (II), e multa pelo extravio ou falta 
de mercadoria. 
 
De acordo com o Termo de Vistoria Eadi/Aurora nº 001/2002, 12/4/2002 (fls. 
28/29),  a  Comissão  de  Vistoria  apurou  a  falta  de  4  (quatro)  bobinas  de 
vergalhão  de  cobre  refinado  com  diâmetro  de  8mm,  peso  líquido  total  de 
20.290 Kg, valor FOB de US$ 36.759,40. Segundo a Informação Fiscal de fl. 
30,  a  responsabilidade  pela  indenização  do  crédito  tributário  apurado  foi 
atribuída  à  autuada,  porque  o  extravio  da mercadoria  ocorrera  durante  a 
operação de trânsito aduaneira por ela realizada. 
 
O acórdão recorrido restou assim ementado:  

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS  

Data do fato gerador: 12/04/2002 

TRÂNSITO  ADUANEIRO.  ROUBO  DE  CARGA.  NÃO  COMPROVADA  A 
OCORRÊNCIA  DO  ROUBO  OU  A  INEXISTÊNCIA  DE  CULPA  DO 
TRANSPORTADOR.  INOCORRÊNCIA  DE  CASO  FORTUITO  OU  DE 
FORÇA  MAIOR.  EXCLUSÃO  DA  RESPONSABILIDADE  PELOS 
TRIBUTOS DEVIDOS. IMPOSSIBILIDADE. 

1.  No  âmbito  do  regime  de  trânsito  aduaneiro,  há  excludente  de 
responsabilidade  pelos  tributos  devidos,  em  razão  do  extravio  da 
mercadoria,  se  provado  nos  autos  que,  para  o  noticiado  roubo  da 
mercadoria,  mediante  assalto  à  mão  armada,  não  houve  omissão  ou 
qualquer  outra  forma  de  participação  que  caracterize  a  culpa  do 
transportador beneficiário do regime. 

Fl. 290DF  CARF  MF
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2.  Nos  presentes  autos,  a  exigência  do  crédito  tributário  lançado  deve  ser 
mantida,  porque  o  indigitado  responsável  não  comprovou  a  ocorrência  do 
noticiado roubo e tampouco a inexistência de culpa pela sua ocorrência. 

Recurso Voluntário Negado". 

Inconformada  com  tal  decisão,  a Contribuinte  interpõe  o  presente Recurso, 
requerendo provimento ao apelo, mediante aos precedentes e argumentos apresentados.  

Para  respaldar  a  dissonância  jurisprudencial,  aponta  como  paradigmas  os 
acórdãos  nºs  303­31.587  e  303­28.817.  Em  seguida,  por  sido  comprovada  a  divergência 
jurisprudencial,  o  Presidente  da  1º  Câmara  da  3º  Seção  de  Julgamento,  deu  seguimento  ao 
recurso. 

A  Fazenda Nacional  apresentou  contrarrazões,  requerendo  que  seja  negado 
seguimento  ao  Recurso,  caso  não  seja  este  entendimento,  requer  ainda,  que  no mérito,  seja 
negado provimento ao citado recurso, mantendo­se o acórdão proferido pela eg. Turma a quo 
por seus próprios fundamentos. 

É o relatório.  

Voto            

Conselheiro Demes Brito ­ Relator  

O Recurso foi tempestivamente apresentado e atende os demais requisitos de 
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.  

A matéria divergente posta a esta E.Câmara Superior, diz  respeito quanto a 
responsabilidade  tributária  atribuída  ao  transportador  de  mercadoria,  que  se  encontrava  em 
trânsito aduaneiro, quando ocorre roubo de carga.  

Conforme  acima  relatado,  trata­se  de  Termo  de  Vistoria  Eadi/Aurora  nº 
001/2002, 12/4/2002 (fls. 28/29), a Comissão de Vistoria apurou a falta de 4 (quatro) bobinas 
de vergalhão de cobre refinado com diâmetro de 8mm, peso líquido total de 20.290 Kg, valor 
FOB  de  US$  36.759,40.  Segundo  a  Informação  Fiscal  de  fl.  30,  a  responsabilidade  pela 
indenização  do  crédito  tributário  apurado  foi  atribuída  à  autuada,  porque  o  extravio  da 
mercadoria ocorrera durante a operação de trânsito aduaneira por ela realizada. 

A  causa  do  extravio  das  mercadorias  ocorreu  em  decorrência  de  roubo, 
conforme consta no Boletim de Ocorrência, de, fls.21/23: 

"Presente  nesta  distrital  a  vitima,  informou  que  por  volta  das  5:00  horas 
conduzia o  veiculo  supra, pela Rodovia Regis Bitencourt  e ao  adentrar  na 
Av.  Francisco  Morato,  parou  em  um  semáforo,  ocasião  em  foi  abordada 
pelo, individuo acima caracterizado, o qual se encontrava acompanhando de 
mais  três  indivíduos,  cujas  características  não  pode  observar  e  mediante 
ameaça  de  arma  de  fogo,  colocaram­no  no  interior  de  um  veiculo, 
VW/Santana, cor preta, placas não anotadas, com dois indivíduos, sendo que 
outros  tomaram  o  comando  do  seu  veículo.  Informa  ainda  que  ficou  no 
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interior  do  referido  santana,  com  a  cabeça  coberta,  durante 
aproximadamente  cinco  horas,  sendo  que  posteriormente  o  deixaram  na 
Rodovia  Anhanguera.  Durante  o  tempo  em  que  permaneceu  em  poder 
daqueles  indivíduos,  o  veículo  circulou  e  também parou por  varias  vezes  . 
Vítima não tem condições de efetuar o reconhecimento fotográfico".    

Na Sessão de 27 de outubro de 2010, a Turma a quo por meio da Resolução 
nº  310200.147,  o  julgamento  foi  convertido  em  diligência,  para  que  fossem  solicitados 
esclarecimentos da autoridade policial e da companhia seguradora da carga. Do primeiro, se a 
comunicação de delito gerou a  instauração de  inquérito policial e,  em caso afirmativo, quais 
foram  as  conclusões  do  referido  inquérito,  bem  assim  se,  em  tais  investigações,  foram 
coletados indícios que ponham em dúvida a veracidade das declarações prestadas pela vitima. 
Do  segundo,  a  apresentação  de  cópia  da  apólice  de  seguro  e  da  solicitação  de  indenização 
relativa  ao  pré­falado  sinistro  e,  de  posse  dessas  informações,  fosse  solicitado  diretamente  a 
companhia seguradora que informasse se a referida indenização fora paga e, em caso negativo, 
qual  seria  o  motivo  da  negativa.  Concluídas  tais  providencias,  fosse  elaborado  parecer 
circunstanciado e concedida oportunidade ao sujeito passivo para se manifestar, no prazo de 30 
(trinta) dias. Findo tal prazo,  independentemente de manifestação, os autos deviam retornar a 
este CARF para prosseguimento do julgamento. 

Em cumprimento a referida diligencia, segundo Informação Fiscal de fl. 181, 
foram expedidos ofícios às autoridades policiais, porém, a resposta obtida ao final fora que não 
havia  registro  no  sistema  “Infocrim”  da  numeração  do  referido  Boletim  de  Ocorrência. 
Intimada  a  apresentar  a  apólice  de  seguro  e  a  solicitação  de  indenização,  a  interessada 
esclareceu que não podia atender à solicitação, pois, por contrato, fora responsável apenas pelo 
transporte da mercadoria,  tendo  ficado a  contratação do seguro a cargo da  importadora, que, 
após intimada e reintimada, informou que não localizara a documentação solicitada e que havia 
expirado o prazo de prescrição para guarda de documentos. 

Por outro lado, a Contribuinte reitera sua tese de que a causa do extravio das 
mercadorias mediante roubo, foi ocasionado por fato alheio a sua vontade e de seus prepostos, 
e  que  não  poderia  ser  responsabilizada  pelo  crédito  tributário  porque  o  roubo  configurava 
excludente de responsabilidade, a qual encontrava­se desprotegida, pois o Estado não prestava 
segurança adequada e não tinha como evitar o roubo. Cita precedentes do STJ e do extinto 3º 
Conselho  de  Contribuintes  que  atribuía  ao  roubo  de  carga, mediante  assalto,  a  condição  de 
eximente de responsabilidade do transportador por caso fortuito ou de força maior. 

Nada  obstante,  a  decisão  recorrida  por  bem  negou  provimento  ao  Recurso 
Voluntário, por entender que ainda admitida a ocorrência do referido roubo, como não restou 
demonstrada a inexistência de culpa por parte da recorrente, tal circunstância descaracteriza a 
alegada  eximente  de  caso  fortuito  ou  de  força  como  excludente  de  responsabilidade  do 
transportador pelos tributos e encargos legais devidos em razão do extravio da carga. 

Com efeito, a questão fática do presente processo é deplorável, por um lado, 
a  Autoridade  Policial  não  elucida  o  roubo,  a  Contribuinte  se  quer  formaliza  o  Boletim  de 
Ocorrência por meio de queixa­crime para que se possa materializar o crime. Por outra banda, 
o transportador, proprietário da carga e seguradora, após intimadas e reintimadas, informaram 
que não localizaram a documentação solicitada e que havia expirado o prazo de prescrição para 
guarda de documentos. 
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Penso  que  há  um  exagero  na  pretensão  da  Contribuinte,  quanto  aos 
precedentes  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  ­  STJ,  de  fato,  existem  algumas  decisões 
favoráveis pela não incidência dos tributos quando oriundos de roubo, contudo, tal posição não 
se  reflete  por  todos  os  Ministros,  além  disso,  a  matéria  não  esta  sob  o  rito  dos  recursos 
repetitivos. Acredito que ainda há tempo para uma melhor reflexão do STJ sobre o tema.  

Para  o  deslinde  do  conflito  jurisprudencial  instaurado,  se  faz  necessário 
delimitar o conceito de caso fortuito e força maior. Em que pese os referidos conceitos serem 
de  propriedade  do  Direito  Privado,  nada  obstante,  é  possível  sua  utilização  no  Direito 
Tributário por força dos artigos 109 e 110 do Código Tributário Nacional ­ CTN, verbis : 

"Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam­se para pesquisa 
da definição, do conteúdo e do alcance de seus institutos, conceitos e formas, 
mas não para definição dos respectivos efeitos tributários. 

Art.  110.  A  lei  tributária  não  pode  alterar  a  definição,  o  conteúdo  e  o 
alcance  de  institutos,  conceitos  e  formas  de  direito  privado,  utilizados, 
expressa  ou  implicitamente,  pela Constituição Federal,  pelas Constituições 
dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, 
para definir ou limitar competências tributárias". 

No caso, a respeito das causas excludentes de responsabilidade em razão de 
caso fortuito e força maior, o parágrafo único do art. 393 do Código Civil, de 2002, dispõe o 
seguinte: 

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito 
ou força maior, se expressamente não se houver por eles responsabilizado. 

Parágrafo  único.  O  caso  fortuito  ou  de  força  maior  verifica­se  no  fato 
necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir. 

O Parecer Normativo CST nº 39/1978,  trata e define o assunto, da seguinte 
forma: 

"Fortuito  é,  no  sentido  exato  de  seu  significado  (acaso,  imprevisão, 
acidente), o evento que não se pode prever e que, quando ocorre, se mostra 
superior  às  forças  ou  vontade  do  homem,  para  que  seja  evitado.  Caso  de 
força  maior  é  o  fato  que  se  prevê  ou  é  previsível,  mas  que  não  se  pode, 
igualmente, evitar, visto que é mais forte que a vontade ou ação do homem. 
Assim,  ambos  se  caracterizam  pela  irresistibilidade  e  se  distinguem  pela 
previsibilidade ou  imprevisibilidade.  [...],  ao passo que os  casos de outras 
espécies mostram ação de quem os praticou ou se converteram em efeito, em 
função  das  causas  de  imprevidência,  negligência,  imprudência,  imperícia, 
complacência, conivência, inércia, omissão, etc. Entre outros, se consideram 
casos  fortuitos  e  de  força  maior  os  seguintes:  tempestade,  borrasca, 
inundação,  terremoto,  granizo,  maremoto,  naufrágio,  incêndio,  geada, 
nevasca,  tufão,  furacão,  etc.,  ou  quaisquer  outros  acontecimentos  dessa 
ordem, imprevisíveis ou previsíveis, mas inevitáveis. 
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 Por  princípio,  ninguém  responde  pelos  casos  fortuitos  ou  de  força maior, 
pois  que  inevitáveis  por  natureza  e  essência,  aconteceram  porque  tinham 
que acontecer, sem que sejam imputáveis a algo ou alguém”..  

Neste  sentido,  na  data  do  roubo,  a  excludente  de  responsabilidade  estava 
contida nos artigos 595 combinada com 591, do Regulamento Aduaneiro ­ RA/2002, in verbis: 

Art.  595.  A  autoridade  aduaneira,  ao  reconhecer  a  responsabilidade  nos 
termos  do  art.  591,  verificará  se  os  elementos  apresentados  pelo  indicado 
como  responsável  demonstram  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força 
maior que possa excluir a sua responsabilidade. 

§  1o  Para  os  fins  deste  artigo,  e  no  que  respeita  ao  transportador,  os 
protestos  formados  a  bordo  de  navio  ou  de  aeronave  somente  produzirão 
efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente.  

§ 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por 
qualquer interessado, no curso da vistoria.  

Dos  dispositivos  supra  transcritos,  entendo  que  mesmo  comprovado  caso 
fortuito ou força maior não se aplicam no caso em espécie, considerando que, em verdade, se 
trata de caso fortuito interno, como fato inevitável ocorrido no momento do transporte, o que 
não exclui a  responsabilidade do  transportador, sendo o risco  inerente a atividade empresária 
desenvolvida pela Contribuinte. Por outro lado,  tal entendimento, não ocorre no caso fortuito 
externo,  que  nada  tem haver  com atividade  do  sujeito  passivo,  em  tese  excluiria  o  dever  de 
pagamento dos impostos junto a Fazenda1.  

Neste  mesmo  sentido,  é  o  entendimento  da  Ministra  Eliana  Calmon,  nos 
autos do REsp nº 1.172.027 ­ RJ (2009/0245739­4). Vejamos: 

"a)  a  responsabilidade  pelos  tributos  apurados  em  relação  ao  extravio  de 
mercadoria  será  de  quem  lhe  deu  causa,  cabendo  ao  indicado  como 
responsável a prova de  caso  fortuito ou  força maior que possa excluir  seu 
dever com o fisco. 

A  questão  colocada  nos  autos  passa  necessariamente  pela  definição  do 
momento  do  fato  gerador  do  imposto  de  importação  e  pelos  fatores  que 
excluiriam a responsabilidade do recorrente. 

Preceitua  o  art.  19  do CTN  que  o  fato  gerador  do  imposto  de  importação 
consuma­se  com  a  entrada  do  produto  em  território  nacional.  Assim, 
destinando­se a mercadoria ao mercado interno e excluindo­se os casos em 
que  ela  apenas  transita  pelo  território  nacional  rumo  a  outro  país,  por 
exemplo,  conclui­se que  o  imposto  de  importação  é devido  já  no momento 
em que o produto ingressa no Brasil. 

No que diz respeito às causas excludentes de responsabilidade, observo que 
a  tese  abraçada  pelo  recorrente  relaciona­se  com  a  ocorrência  da  força 
maior,  que  é  um  acontecimento  imprevisível  ligado  a  fatos  externos, 

                                                           
1 Entendimento esposado pela Ministra Eliana Calmon, no REsp Nº 1.172.027 ­ RJ (2009/0245739­4)  
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independentes  da  vontade  humana,  que  impedem  o  cumprimento  das 
obrigações. 

Com base nesse  conceito,  defende o  recorrente  que não poderia  responder 
pela  perda  do  produto  porque  o  roubo  à  mão  armada  seria  um 
acontecimento  alheio  à  sua  vontade  que  ilidiria  qualquer  pretensão 
fazendária. Tal posicionamento não pode prosperar, pois defender que esse 
fato  é  um  caso  fortuito  torna­se  descabido  porque  roubos  e  furtos  de 
caminhões, ônibus e carros nas vias terrestres brasileiras é fato corriqueiro, 
comum e, em verdade, previsível. 

Daí  a  razão  pela  qual  o  transportador  deve  se  resguardar  de  todas  as 
ocorrências  possíveis  que  causem  algum  dano  ou  extravio  na mercadoria, 
contratando, por exemplo, um seguro que garanta indenização por qualquer 
prejuízo que ele possa sofrer, como bem destacou a instância de origem. 

O fortuito interno, como fato inevitável ocorrido no momento da realização 
do serviço, não exclui a responsabilidade do transportador, se ele fizer parte 
de  sua  atividade  e  se  ligar  aos  riscos  do  empreendimento.  O  mesmo  não 
ocorre  com  o  fortuito  externo,  que  não  guarda  relação  alguma  com  a 
atividade do recorrente e aí sim excluiria o seu dever perante o fisco. 

A partir desse raciocínio, entendo que o art. 480 do regulamento aduaneiro 
aprovado pelo Decreto 91.030/85, apontado pelo  recorrente  como violado, 
ao  se  referir  ao  caso  fortuito,  relaciona­se  em  verdade  com  o  fortuito 
externo, o que não seria o caso dos autos, pois a possibilidade de a carga 
ser  roubada  à  mão  armada  relaciona­se  diretamente  com  a  atividade 
desenvolvida pelo recorrente, de onde se extrai que a questão debatida trata 
de  fortuito  interno,  ficando  afastada  a  aplicação  desse  dispositivo  e  a 
possível infringência apontada. 

Destaco  que  o  referido  roubo  ocorreu  no  trajeto  da  mercadoria  entre  a 
aduana do Rio de Janeiro e o seu destino no Espírito Santo, ou seja, durante 
o transporte de mercadoria já desembaraçada, conforme se extrai de trecho 
da sentença de fl. 124, que se transcreve: 

Fica evidente que as autoridades alfandegárias não eram mais responsáveis 
pela guarda dos bens, que já haviam sido desembaraçados. 

Dessa  forma,  preenchidas  todas  as  fases  do  fato  gerador  do  Imposto  de 
Importação, este é plenamente devido. Incidem na espécie, portanto, os arts. 
136  do  CTN,  32  e  60  do  Decreto­lei  37/66,  segundo  os  quais  cabe  ao 
responsável  reconhecido  pela  autoridade  aduaneira  indenizar  a  Fazenda 
Nacional  do  valor  dos  tributos  que  deixaram  de  ser  recolhidos  em 
conseqüência  de  extravio  de  mercadorias,  já  que  o  recorrente  não  fica 
dispensado  da  sua  obrigação,  haja  vista  a  ocorrência  de  fortuito  interno, 
que  o mantém  ligado ao  dever  de  pagar  os  impostos  e  encargos atividade 
empresária  exercida  pela  recorrente  inerente  o  risco  da  atividade 
empresária,  o  que  não  tem  relação  com  caso  fortuito  externo,  como  fato 
inevitável ocorrido no momento da realização do 
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serviço, não exclui a responsabilidade do transportador, se ele fizer parte de 
sua atividade e se ligar aos riscos do empreendimento. O mesmo não ocorre 
com o fortuito externo, que não guarda relação alguma com a atividade do 
recorrente e aí sim excluiria o seu dever perante o fisco. o que não seria o 
caso dos autos, pois a possibilidade de a carga ser roubada à mão armada 
relaciona­se  diretamente  com a  atividade  desenvolvida  pelo  recorrente,  de 
onde  se  extrai  que  a  questão  debatida  trata  de  fortuito  interno,  ficando 
afastada a aplicação desse dispositivo e a possível infringência apontada. 

Destaco  que  o  referido  roubo  ocorreu  no  trajeto  da  mercadoria  entre  a 
aduana do Rio de Janeiro e o seu destino no Espírito Santo, ou seja, durante 
o transporte de mercadoria já desembaraçada. 

Fica evidente que as autoridades alfandegárias não eram mais responsáveis 
pela guarda dos bens, que já haviam sido desembaraçados. 

Dessa  forma,  preenchidas  todas  as  fases  do  fato  gerador  do  Imposto  de 
Importação, este é plenamente devido. Incidem na espécie, portanto, os arts. 
136  do  CTN,  32  e  60  do  Decreto­lei  37/66,  segundo  os  quais  cabe  ao 
responsável  reconhecido  pela  autoridade  aduaneira  indenizar  a  Fazenda 
Nacional  do  valor  dos  tributos  que  deixaram  de  ser  recolhidos  em 
conseqüência  de  extravio  de  mercadorias,  já  que  o  recorrente  não  fica 
dispensado  da  sua  obrigação,  haja  vista  a  ocorrência  de  fortuito  interno, 
que  o  mantém  ligado  ao  dever  de  pagar  os  impostos  e  encargos 
discriminados nos autos de infração". 

O  Ministro  Humberto  Martins,  no  voto  vista  do  referido  REsp, 
acompanhou a Relatora Ministra Eliana Calmon, nos seguinte termos: 

"Como precisamente destacado pela Ministra Relatora, discute­se nos autos 
se  o  roubo de mercadorias  configura,  ou  não,  caso  fortuito  para  efeito  de 
eximir  de  responsabilidade  o  transportador,  partindo  da  premissa,  não 
contestada, de que efetivamente ocorrera o roubo das mercadorias. 

No  REsp  734.403/RS,  que  trata  de  matéria  semelhante  à  dos  autos, 
acompanhei o Ministro Mauro Campbell Marques, relator, por entender que 
a  lei  tributária  é  indiferente  se  o  contribuinte  teve,  ou  não,  proveito 
econômico  com  a  mercadoria,  sendo  suficiente  a  saída  da  mercadoria  do 
estabelecimento para se caracterizar o fato gerador. 

A  seguir,  reproduzo  a  ementa  sugerida  para  o  referido  acórdão,  que  se 
encontra pendente de publicação: 

"PROCESSUAL  CIVIL.  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS  DO  NÃO­
CONFISCO  E  DA  NÃO­CUMULATIVIDADE.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
EXAME PELO STJ EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 
VIOLAÇÃO AO ART.  535.  TRIBUTÁRIO.  IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS  ­  IPI.  FATO  GERADOR.  MOMENTO  DA 
OCORRÊNCIA.  SAÍDA  DO  PRODUTO  DO  ESTABELECIMENTO 
INDUSTRIAL  OU  EQUIPARADO.  ROUBO  DE  CARGA  APÓS  O  FATO 
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GERADOR.  INAPLICABILIDADE  DO  ART.  174,  V,  DO  RIPI­98. 
EXIGÊNCIADO TRIBUTO. 

4. O roubo ou furto de mercadorias é risco inerente à atividade do industrial 
produtor. Se roubados os produtos depois da saída (implementação do fato 
gerador do IPI), deve haver a tributação, não tendo aplicação o disposto no 
art. 174, V, do RIPI­98. O prejuízo sofrido individualmente pela atividade 
econômica  desenvolvida não pode  ser  transferido  para  a  sociedade  sob  a 
forma  do  não  pagamento  do  tributo  devido.  5.  Recurso  especial 
parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." 

Nesse  contexto,  mantenho­me  coerente  com  o  posicionamento  adotado 
naquele  julgado,  porquanto  uma  eventual  frustração  da  operação 
subjacente,  em  razão  do  roubo,  não  impede  o  surgimento  da  obrigação 
tributária  em  termos  definitivos,  porquanto  o  fato  gerador  do  imposto  de 
importação  se  consumou  com  a  entrada  da  mercadoria  no  território 
nacional (art. 19 do CTN). 

Com efeito, o eventual roubo dos produtos importados, durante o transporte 
de  mercadoria  já  desembaraçada,  faz  parte  dos  riscos  da  atividade 
econômica, que não podem ser transferidos ao Estado. Dessa forma, não é 
possível dela  se afastar  com argumentos, por mais que hermeneuticamente 
críveis, de que se trata de caso fortuito ou de força maior. 

Nem  se  alegue  que  o  roubo  de  cargas  nas  estradas  é  resultado  da 
negligência  do Estado  no  cumprimento  do  seu  dever  de  prestar  segurança 
pública,  uma  vez  que  a  culpa  do  Estado  pela  ausência  de  segurança  que 
culminou  com  o  roubo/furto  da  mercadoria  tem  natureza  administrativa, 
cuja  responsabilidade  civil,  se  houver,  deverá  ser  apurada  em  processo 
próprio judicial. 

Portanto,  concordo  com  a  tese  de  que  os  roubos  e  furtos  de  caminhões, 
ônibus e carros nas vias  terrestres brasileiras não podem ser considerados 
caso  fortuito.  Ante  o  exposto,  com  as  devidas  vênias  ao  Ministro  Castro 
Meira, acompanho integralmente a Ministra Eliana Calmon". 

A matéria  referente  ao  caso  fortuito  interno,  já  foi  tratada nesta E. Câmara 
Superior,  conforme  decisão  consubstanciada  no  Acórdão  nº  9303004.715,  de  relatoria  do 
Ilustre Conselheiro Rodrigo  da Costa  Pôssas,  pronunciada  na  sessão  de  julgamento  de  21  e 
março de 2017. in verbis: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  IMPORTAÇÃO  II Data  do  fato  gerador: 
12/08/2001 

ROUBO  DE  MERCADORIAS.  RESPONSABILIDADE  DO 
TRANSPORTADOR OU DEPOSITÁRIO. 

O  roubo  ou  o  furto  da  carga  transportada  ou  depositada  correspondem  à 
hipótese que a doutrina convencionou denominar caso fortuito interno, que 
poderia  ser  previsto,  e  cujos  efeitos  poderiam  ser  evitados. 
Consequentemente,  não  há  que  se  falar  em  caso  fortuito  ou  força  maior, 
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para  efeito  de  exclusão  da  responsabilidade.  Precedentes  do  Superior 
Tribunal de Justiça e da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

Recurso Especial do Procurador Provido. 

Já  no  Acórdão  nº  9303004.716,  voto  vencedor  do  Ilustre  Conselheiro 
Andrada Marcio Canuto Natal,  que  versa  sobre matéria  idêntica  à  dos  autos,  acompanhei  o 
Relator designado, por entender que o roubo da carga transportada corresponde à hipótese que 
a  doutrina  convencionou  denominar  caso  fortuito  interno,  que  poderia  ser  previsto,  e  cujos 
efeitos poderiam ser evitados. Vejamos: 

ASSUNTO: REGIMES ADUANEIROS 

Data do fato gerador: 20/02/2002 

TRÂNSITO ADUANEIRO. ROUBO DE CARGA. RESPONSABILIDADE DO 
TRANSPORTADOR. 

O  roubo  da  carga  transportada  corresponde  à  hipótese  que  a  doutrina 
convencionou  denominar  caso  fortuito  interno,  que  poderia  ser  previsto,  e 
cujos  efeitos  poderiam  ser  evitados.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça. 

Diante  de  tudo  que  foi  exposto,  voto  no  sentido  de  negar  provimento  ao 
Recurso da Contribuinte.  

É como voto  

(assinado digitalmente) 

Demes Brito  
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Declaração de Voto 

Conselheira Tatiana Midori Migiyama 

“A  priori”,  cabe  recordar  que,  nesse  julgamento,  expressei­me  por  negar 

provimento,  votando  pelas  “conclusões”.  Sendo  assim,  peço  vênia  ao  ilustre  relator 

Conselheiro Demes Brito para manifestar meu entendimento  acerca da matéria  e  clarificar o 

direcionamento de meu voto. 

Em relação à matéria, qual seja, reconhecimento pela autoridade aduaneira da 

não incidência do fato gerador para cobrança dos valores em questão, em virtude da excludente 

de  responsabilidade  prevista  no Regulamento Aduaneiro,  importante  trazer  que  à  época  dos 

fatos, estava vigente a seguinte norma no Regulamento Aduaneiro (Grifos Meus) – RA/2002: 

“Art.  595.  A  autoridade  aduaneira,  ao  reconhecer  a  responsabilidade  nos 
termos do art.  591, verificará  se os  elementos apresentados pelo  indicado 
como  responsável  demonstram  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força 
maior que possa excluir a sua responsabilidade. 

§  1o  Para  os  fins  deste  artigo,  e  no  que  respeita  ao  transportador,  os 
protestos  formados  a  bordo  de  navio  ou  de  aeronave  somente  produzirão 
efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente.  

§ 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por 
qualquer interessado, no curso da vistoria” 
 

Posteriormente, houve alteração com o Decreto 6759/09 – que contemplou a 

seguinte redação: 

“Art. 660.  A  responsabilidade  pelo  extravio  ou  pela  avaria  de  mercadoria 

será  de  quem  lhe  deu  causa,  cabendo  ao  responsável,  assim  reconhecido 

pela  autoridade  aduaneira,  indenizar  a  Fazenda  Nacional  do  valor  do 

imposto  de  importação  que,  em  consequência,  deixar  de  ser  recolhido, 

ressalvado  o  disposto  no  art.  655  (Decreto­Lei  nº  37,  de  1966,  art.  60, 

parágrafo único).  
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[...] 

Art. 664.  A  autoridade  aduaneira,  ao  reconhecer  a  responsabilidade  nos 

termos  do  art.  660,  verificará  se  os  elementos  apresentados  pelo  indicado 

como  responsável demonstram  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força 

maior que possa excluir a sua responsabilidade.  

§ 1o Para os  fins deste artigo, e no que respeita ao  transportador, os 

protestos  formados  a  bordo  de  navio  ou  de  aeronave  somente  produzirão 

efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente.  

§ 2o  As  provas  excludentes  de  responsabilidade  poderão  ser 

produzidas por qualquer interessado, no curso da vistoria.” 

 

Constata­se que o Decreto 8.010/2013 alterou tais dispositivos sem relevantes 

alterações (Grifos Meus): 

“Art. 660. Os créditos relativos aos tributos e direitos correspondentes 

às mercadorias extraviadas na importação,  inclusive multas, serão exigidos 

do  responsável  por meio  de  lançamento  de  ofício,  formalizado  em  auto  de 

infração, observado o disposto no Decreto nº 70.235, de 1972 (Decreto­Lei 

nº 37, de 1966, art. 60, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, 

art. 40). (Redação dada pelo Decreto nº 8.010, de 2013) 

§  1º  Para  os  efeitos  do  disposto  no  caput,  considera­se  responsável 

(Decreto­Lei nº 37, de 1966, art. 60, § 2º,  com a redação dada pela Lei nº 

12.350, de 2010, art. 40): (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013) 

I ­ o transportador, quando constatado o extravio até a conclusão da 

descarga  da  mercadoria  no  local  ou  recinto  alfandegado,  observado  o 

disposto no art. 661; ou (Incluído pelo Decreto nº 8.010, de 2013) 

II ­ o depositário, quando o extravio for constatado em mercadoria sob 

sua  custódia,  em momento  posterior  ao  referido  no  inciso  I. (Incluído  pelo 

Decreto nº 8.010, de 2013) 

§ 2º Fica dispensado o  lançamento de ofício de que  trata o caput na 

hipótese  de  o  importador  ou  de  o  responsável  assumir  espontaneamente  o 

pagamento  dos  créditos  (Decreto­Lei  nº  37,  de  1966,  art.  60,  § 3º,  com  a 

redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010, art. 40). (Incluído pelo Decreto nº 

8.010, de 2013) 
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[...] 

Art.  664.  A  responsabilidade  a  que  se  refere  o  art.  660  pode  ser 

excluída nas hipóteses de caso fortuito ou força maior. (Redação dada pelo 

Decreto nº 8.010, de 2013) 

Parágrafo  único.  Para  os  fins  de  que  trata  o  caput,  os  protestos 

formados  a  bordo  de  navio  ou  de  aeronave  somente  produzirão  efeito  se 

ratificados pela autoridade judiciária competente. (Incluído pelo Decreto nº 

8.010, de 2013)” 

 

Mister,  então,  entender  ser  notória  a  existência  de  roubos  de  carga  no  país, 

sendo previsível e inevitável o roubo. 

 

Proveitoso lembrar que todo registro de declaração – Boletim de Ocorrência é 

assinado pelo declarante, que se responsabiliza pela veracidade do seu conteúdo.  

 

Há, ainda, uma figura delitiva específica para incriminar a conduta da pessoa 

que comunica falsamente a ocorrência de crime a autoridade policial, que se encontra prevista 

no artigo 340 do Código Penal. 

 

O  que,  por  conseguinte,  não  há  como  ignorar  os  elementos  trazidos  pelo 

administrado, com a percepção inicial de que o sujeito passivo possa ter agido de má fé, pois se 

assim fosse, tal dispositivo seria inócuo e impraticável no mundo jurídico. 

 

Ademais,  recorda­se  que,  nos  termos  do  art.  4º,  inciso  II,  da Lei  9.784/99, 

que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal traz (Grifos 

meus): 

“Art. 4º. São deveres do administrado perante a Administração, sem prejuízo 

de outros previstos em ato normativo: 

I – expor os fatos conforme a verdade; 

II – proceder com lealdade, urbanidade e boa­fé; 

[...]” 
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Sendo  assim,  para  analisar  o  enquadramento  do  caso  vertente  à  hipótese 

excludente  de  responsabilidade  trazida  pelo  Regulamento  Aduaneiro,  torna­se  necessário 

utilizar como premissa de que o sujeito passivo expôs os fatos com a verdade e procedeu com 

boa­fé. 

 

E, ato contínuo, verificar se o caso se enquadra nos conceitos de caso fortuito 

ou força maior. 

 

Para melhor elucidar os conceitos, trago os já trabalhados pelo De Plácido e 

Silva: 

“Caso fortuito: 

É expressão especialmente usada, na linguagem jurídica, para indicar todo 

caso que acontece imprevisivelmente, atuado por uma força que não se pode 

evitar. 

 

Com efeito, todos os eventos que ocorrem, sem que a vontade do homem os 

possa  impedir  ou  sem que  tenha  ele  participado,  de qualquer maneira,  para  a  sua  efetivação 

devem ser enquadrados como caso fortuito. Tal conceito considero o acaso e a imprevisão. 

 

No que  tange ao conceito de  força maior,  tem­se de ser um fato previsível, 

que não se pode evitar, considerando ser “mais forte” que a vontade ou ação do homem. O que 

reflete a irresistibilidade.  

 

Dessa  forma,  caso  fortuito  ou  força  maior  tem  como  características  a 

impossibilidade de serem evitados, previstos ou não previstos e a inevitabilidade 

 

Sendo  assim,  em  vista  do  transcrito,  entendo  pela  exclusão  da 

responsabilidade da transportadora pela falta de mercadoria sob regime de trânsito aduaneiro, 

em decorrência do roubo por se caracterizar como caso fortuito ou força maior, mas desde que 

os elementos trazidos aos autos do processo sejam suficientes para se demonstrar que o 

caso em questão confere com a hipótese excludente de responsabilidade. 
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No  caso  vertente,  considerando  que  o  relator  trouxe  em  seu  voto  (Grifos 

meus): 

“Com  efeito,  a  questão  fática  do  presente  processo  é  deplorável,  por  um 

lado,  a  Autoridade  Policial  não  elucida  o  roubo,  a  Contribuinte  se  quer 

formaliza o Boletim de Ocorrência por meio de queixa­crime para que se 

possa materializar o crime. Por outra banda, o transportador, proprietário 

da carga e seguradora, após intimadas e reintimadas, informaram que não 

localizaram  a  documentação  solicitada  e  que  havia  expirado  o  prazo  de 

prescrição para guarda de documentos. 

 

Entendo  que  não  foram  apresentados  elementos  suficientes  –  Boletim  de 

Ocorrência,  elucidação  do  roubo  por  autoridade  policial,  bem  como  documentos  que 

comprovem  a  contratação  de  seguro  de  carga,  para  se  enquadrar  o  evento  como  sendo 

decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior.  Vê­se  que  tais  elementos,  tal  como  expõe  o 

Regulamento  Aduaneiro,  são  essenciais  para  a  subsunção  do  caso  vertente  à  hipótese 

excludente de responsabilidade, eis que afasta a imprudência ou negligência do sujeito passivo, 

bem como  comprova,  haja  vista  a boa­fé  do  administrado,  de  que  o  caso  se  enquadra  como 

sendo caso fortuito ou de força maior.  

 

Ressurjo  ainda  que  o  sujeito  passivo  deveria  ter  prestado  todas  as 

informações  e  apresentado  todos  os  documentos  para  o  esclarecimento  de  todos  os  fatos 

narrados para o enquadramento pretendido, conforme reza o próprio art. 4º, inciso IV, da Lei 

9.784/99. 

Em  vista  de  todo  o  exposto,  pela  ausência  dos  elementos  essenciais  ao 

enquadramento  como  caso  fortuito  ou  força maior,  neguei  provimento  ao  Recurso  Especial 

interposto pelo sujeito passivo, acompanhando o nobre relator pelas conclusões. 

 

(assinado digitalmente) 

Tatiana Midori Migiyama  
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Declaração de Voto  

Conselheira Vanessa Marini Cecconello 

Conforme  relatado  pelo  Ilustre  Conselheiro  Demes  Brito,  trata­se  de 
controvérsia atinente à possibilidade de o roubo de carga, ocorrido durante o trânsito aduaneiro 
da  mercadoria,  ser  considerado  como  excludente  da  responsabilidade  tributária  do 
transportador.  

Tem­se o entendimento por considerar o furto ou roubo de carga, durante o 
trânsito  aduaneiro,  como  excludente  da  responsabilidade  tributária,  mediante  a  devida 
comprovação  da  ocorrência  da  força maior.  No  caso  presente,  entretanto,  acompanhou­se  o 
voto  do  n.  Relator  pelas  suas  conclusões  –  já  que  se  defende  tese  antagônica,  para  negar 
provimento  ao  recurso  especial  da Contribuinte,  por  se  entender  ausente  a  demonstração  do 
infortúnio no trânsito aduaneiro.  

O  trânsito  aduaneiro  constitui­se  em  regime  especial  de  suspensão  dos 
tributos incidentes na operação de comércio exterior de mercadorias – art. 73 do Decreto­lei nº 
37/66,  durante  o  transporte  das  mesmas  de  um  ponto  a  outro  do  território  aduaneiro.  Os 
beneficiários estão elencados no art. 273 do Decreto nº 4.543/2002, reproduzido no art. 321 do 
Decreto nº 6.759/2009, Regulamento Aduaneiro atualmente em vigor.  

A  responsabilidade  pelos  tributos  devidos  incidentes  sobre  as  mercadorias 
beneficiadas  com  o  regime  de  trânsito  aduaneiro  é  do  transportador,  conforme  disposições 
contidas nos artigos 289 e 292, ambos do Decreto nº 4.543/2002 – Regulamento Aduaneiro de 
2002 (RA/2002), disposições reproduzidas nos artigos 337 e 339 do Decreto nº 6.759/2009 – 
Regulamento  Aduaneiro  de  2009  (RA/2009).  Além  disso,  a  legislação  aduaneira  também 
imputa a responsabilidade pelo extravio de mercadoria a quem lhe deu causa – artigo 591 do 
RA/2002, devendo o responsável, identificado pela Autoridade Aduaneira, indenizar a Fazenda 
Nacional do valor do imposto de importação que deixou de ser recolhido.  

De outro lado, o art. 595 do RA/2002 (reproduzido no art. 664 do RA/2009) 
prevê a hipótese de exclusão da responsabilidade do transportador, tanto contratual quanto das 
obrigações tributárias, quando houver prova da ocorrência de caso fortuito ou força maior,  in 
verbis: 

Art.  595.  A  autoridade  aduaneira,  ao  reconhecer  a  responsabilidade  nos 
termos  do  art.  591,  verificará  se  os  elementos  apresentados  pelo  indicado 
como  responsável  demonstram  a  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  de  força 
maior que possa excluir a sua responsabilidade. 

§  1o  Para  os  fins  deste  artigo,  e  no  que  respeita  ao  transportador,  os 
protestos  formados  a  bordo  de  navio  ou  de  aeronave  somente  produzirão 
efeito se ratificados pela autoridade judiciária competente. 

§ 2o As provas excludentes de responsabilidade poderão ser produzidas por 
qualquer interessado, no curso da vistoria. 

A  divergência  que  se  verifica  nos  Tribunais,  em  âmbito  administrativo  e 
judicial,  é  se  o  roubo  de  carga  pode  ser  enquadrado  nas  hipóteses  de  caso  fortuito  ou  força 
maior, elementos dotados de significativa subjetividade, bem como averiguar­se a suficiência 
do registro do boletim de ocorrência como prova do alegado roubo.  
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Os  conceitos  de  caso  fortuito  e  de  força  maior  guardam  relação  com  a 
imprevisibilidade  e  previsibilidade,  respectivamente,  bem  como  a  sua  irresistibilidade  em 
ambos os institutos, sendo inevitáveis pela vontade ou força do homem. Os efeitos jurídicos e a 
impossibilidade de serem evitados lhes são características comuns.  

Por  ser  o  roubo  elemento  previsível  (tanto  que  são  adotadas  pelas 
transportadoras medidas de segurança para mitigar o risco), entende­se que o mesmo pode ser 
enquadrado  como hipótese  de  força maior,  para  excludente da  responsabilidade  tributária da 
transportadora, preenchidos os requisitos de comprovação do infortúnio, sendo suficiente para 
tanto  o  registro  do  boletim  de  ocorrência,  e,  ainda,  desde  que  não  demonstrado  ter  a 
transportadora incorrido em negligência, imprudência ou imperícia.  

Nesse sentido, manifestou­se o Superior Tribunal de Justiça no voto vencedor 
dos embargos de divergência em REsp nº 1.172.027­RJ, de relatoria da Ministra Maria Thereza 
de Assis Moura, e no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de instrumento 
nº  728.607  –  SP,  de  relatoria  do Ministro  Humberto  Gomes  de  Barros,  cujos  fundamentos 
foram sintetizados nas seguintes ementas: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTOS DE IMPORTAÇÃO. TRANSPORTE DE CARGA. 
ROUBO. FORÇA MAIOR. SITUAÇÃO PREVISÍVEL, PORÉM INEVITÁVEL. 
AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO  DESCUIDO  POR  PARTE  DO 
TRANSPORTADOR. CAUSA DE EXCLUSÃO DA RESPONSABILIDADE. 

1. O roubo, na linha do que vem professando a jurisprudência desta Corte, 
é  motivo  de  força  maior  a  ensejar  a  exclusão  da  responsabilidade  do 
transportador  que  não  contribuiu  para  o  evento  danoso,  cuja  situação  é 
também prevista pela legislação aduaneira. 

2.  Assim,  a  responsabilidade, mesmo  que  tributária,  deve  ser  afastada  no 
caso  em  que  demonstrada  a  configuração  da  força  maior  dosada  com  a 
inexistência de ato culposo por parte do transportador ou seu preposto. 

3. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

(EREsp  1172027/RJ,  Rel.  Ministra MARIA  THEREZA  DE  ASSIS  MOURA, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 18/12/2013, DJe 19/03/2014) (griou­se) 

CIVIL. INDENIZAÇÃO. TRANSPORTADORA. ROUBO DE CARGA. FORÇA 
MAIOR. 

­ O roubo de carga durante o transporte constitui força maior a isentar de 
responsabilidade a transportadora. 

(AgRg nos EDcl no Ag 728.607/SP, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE 
BARROS,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  03/10/2006,  DJ  18/12/2006,  p. 
372) (grifou­se) 

Portanto, o roubo de carga enquadra­se nas hipóteses de força maior para fins 
de  exclusão  da  responsabilidade  tributária  do  transportador,  desde  que  comprovada  a  sua 
ocorrência e inexistente ato culposo do responsável.  

Nessa  esteira,  no  caso  em  apreço,  por  não  terem  sido  preenchidos  os 
requisitos da comprovação do infortúnio ­ roubo da carga ­ entendeu­se por não ser a hipótese 
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de  exclusão  da  responsabilidade  tributária  do  transportador,  negando­se  provimento  ao  seu 
recurso especial.  

Diante do exposto, negou­se provimento ao recurso especial da Contribuinte, 
acompanhando o voto do Nobre Relator pelas suas conclusões. 

É o voto. 

(assinado digitalmente) 

Vanessa Marini Cecconello 
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